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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2021  

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, por meio de sua Comissão Permanente de Licitações - 
CPL instituída pelo Decreto nº 16/2021, em razão da DECISÃO 
LIMINAR DLM - G.RC - 88/2021 do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso do Sul, vem por meio deste suspender por 
tempo indeterminado a presente licitação cujo objeto é o Registro de 
preços para futura Possível aquisição de materiais de limpeza e 
higiene para atender as diversas secretarias municipais, fundações 
e autarquias pelo período de 12 (doze) meses, e de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Edital e seus anexos, 
para atendimento da decisão liminar acima citada, cuja continuidade 
do certame estava prevista para o dia 02/08/2021. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 30 de julho de 2021. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021  

AVISO DE ALTERAÇÃO DO LOCAL  

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por meio de sua Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, tendo em vista que recinto da 
Comissão Permanente de Licitações (CPL) não comporta número 
elevado de licitantes com o devido respeito do distanciamento, se 
faz necessário alterar o local da realização do certame para o CMEI 
- Vereador Ademir Brites, situada a Rua Geovane Toscano de Brito, 
Santa Terezinha, neste Município, permanecendo a data e o horário 
inalterados. Será obrigatório o uso de máscara dentro do recinto do 
certame.  Publique-se. 

Aquidauana/MS, 30 de julho de 2021. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2021 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 33/2021 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 03 de agosto de 2021 às 08:00 horas. 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila 
Cidade Nova, Aquidauana/MS. 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o Registro de preços 
para futura  prestação de serviços no ramo de transportes municipal 
e intermunicipal tipo ônibus e micro ônibus, previsão de vigência de 
12 meses, e de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com 

Aquidauana - MS, 30 de julho de 2021. 

______________________________________ 
Murilo Faustino Rodrigues 

Presidente da CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 129/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 07/06/2021 

Horário: 09:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2021 

Aos dezenove dias do mês de julho do ano  de dois mil e vinte um, 
na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da 
Costa Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana 
– MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal Odilon Ferraz Alves 
Ribeiro, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 
SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua 
Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado 
as empresas a seguir descritas e qualificadas: ECO DIAGNÓSTICA 
LTDA , inscrita com o CNPJ nº 14.633.154/0002-06, estabelecida 
na Avenida Amarante Ribeiro de Castro, nº 551, Bairro Oliveira, na 
cidade de  Corinto/MG, CEP: 39.200-000, com E-mail: 
licitacao@ecodiagnostica.com.br, telefone: (31)3653-2025,  neste 
ato representada pelo Sr Vinicius Silva Pereira, com o CPF nº 
036.698.766-69; SPV PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº34.707.374/0001-63,  estabelecida na Rua 
Paraíso, nº 113, Bairro Coronel Antonino, na cidade de Campo 
Grande – MS, CEP: 79.010-250, E-mail:cotacaospv@gmail.com, 
telefone (67) 998848-4610, neste ato representada pelo Sr Gabriel 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao@ecodiagnostica.com.br
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Melo M. de Salvi, Com o CPF nº 039.172.371-56; VIDA 
BIOTECNOLOGIA LTDA, inscrita com o CNPJ nº 11.308834/0001-
85, estabelecida na Avenida José Candido da Silveira, 2100, salas 
13,15,17,18,19,36 e 44, Bairro Horto Florestal, na cidade de Belo 
Horizonte _ MG, CEP: 31.035-536, E-
mail:licit@vidabiotecnologia.com.br, telefone: (31) 3309-2272/3466-
3351, neste ato representada pelo Sr. Henrique Almada Soares 
Neves, com o CPF nº 107.915.296-22, neste ato representada por 
nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela 
Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 129/2021 
e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 9/2021 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para  Aquisição 
de Testes rápidos para diagnóstico do vírus Sars-Cov-2, atendendo 
o laboratório municipal, necessário para a demanda de exames 
realizados, garantindo a urgência de resultados em virtude da 
pandemia pelo COVID-19. Aquisição de Testes rápidos para 
diagnóstico do vírus Sars-Cov-2, atendendo o laboratório municipal, 
necessário para a demanda de exames realizados, garantindo a 
urgência de resultados em virtude da pandemia pelo COVID-19. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa 
vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no 
edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro 
menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por 
meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para 
a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata 
publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, 
não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das 
cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de 
classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira 
classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) 
participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de 
todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à 
convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades 
cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão 
ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar 
contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do 
objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega dos produtos deverá 
ser feita em 24 (vinte e quatro) horas em dias úteis, das 07:00 às 
10:30 e das 13:00 às 16:00, no laboratório do Municipal Dr. 
Fernando Luiz Ribeiro, localizado na Rua Estevão Alves Corrêa s/n, 
na cidade Aquidauana/MS, CEP nº79.200-000, responsáveis após 
cada solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá 
a devida autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser 
entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na 
proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do 
serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-
mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota de 
empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens 
registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação 
da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o 
carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de 
referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 
validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 
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a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido 
na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar 
o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá 
por sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou 
ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações 
exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela 
devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contrato, o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo Secretário 
da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 
de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens 
correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE, 
REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações 
decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos 
serviços constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas 
com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
observadas as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe 
o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de 
empenho, ordem de serviço ou instrumento equivalente na forma 
estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, 
podendo também, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo 
remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é 
parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na 
sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do 
contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de 
Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro da vigência 
da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) 
poderá ser posterior a vigência da ARP, conforme minuta anexa ao 
edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou 
suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, 
ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

5.5 - Nos preços a serem contratados estão incluídas todas as 
despesas, produtos necessários para execução do objeto bem 
como serviços de entrega/atendimento, impostos, taxas e demais 
encargos necessários, podendo ser reajustado apenas nas 
hipóteses previstas na legislação vigente, decorridos 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta conforme previsto no art. 3º, § 
1º, da Lei nº 10.192/2001, sendo este com base na variação do 
IGPM/FGV (no caso de produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de 
serviços) do período, por meio de solicitação do contratado ao 
Gestor do Contrato, feita durante a vigência do contrato. 

5.6 - Caso ocorra a contratação ou equivalente e a qualquer tempo 
vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada 
poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores 
pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando documentos 
que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente 
dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo de 
todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de 
embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os 
quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou 
suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 
Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades 
cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para 
a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1727 • sexta-feira, 30 de julho de 2021 

Pág. 4 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão eletrônico, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do 
Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes 
os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado 
desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela 
contratada, o Município fará um estudo de todos os itens 
contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de 
mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que 
solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou retirar 

a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo 
estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados pelo 
Município nos valores registrados, ressalvados os casos previstos 
em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, a 
juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 poderão 
ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do 
primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município ou do 
envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail informado na 
proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, sobre 
o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o valor total 
registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à 
parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado 
pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções previstas 
nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo da rescisão 
unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses 
prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo 
das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e descredenciamento 
do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 
deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, podendo o 
Município descontar de valores devidos a empresa o valor da(s) 
multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
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úteis, contados à partir do primeiro dia útil posterior ao recebimento 
da notificação/advertência/decisão ou da publicação do ato no 
Diário Oficial do Município, sendo que a 
notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio do e-
mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, nesse caso 
o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas 
pela autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada 
da pretensão da Administração Pública deste Município da 
aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas 
no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços 
a instrução do processo e a aplicação das penalidades previstas 
nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as penalidades nelas 
previstas (salvo as descritas na sub clausula 9.12) poderão ser 
aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 e II 
e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no prazo 
estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido 
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de 
decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites referentes a 
instrução do processo que poderá ou não acarretar na aplicação 
das penalidades previstas no instrumento de convocação, devendo 
antes da decisão final sobre a aplicação de sanção solicitar o devido 
parecer jurídico quanto a legalidade do ato, anexando este aos 
autos do processo, e após a publicação da decisão sobre sanção, 
deverá enviar cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro 
e ao setor de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à 
conta do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato 
Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, 
por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da 
Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da 
Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor 
Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 762.252,50 
(setecentos e sessenta e dois mil, duzentos e cinquenta e dois reais 
e cinquenta centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços 
venha a ser gerado contrato ou equivalente, as despesas 
decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de 
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 
condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da 
Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de Preço 
é: Saúde e Saneamento.  

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão 
ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do 
Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 19 de julho de 2021 

_________________________  
Odilon Ferraz Alves Ribeiro  
Prefeito Municipal  

_________________________  
ECO DIAGNÓSTICA LTDA 
Detentora da Ata 

________________________________  
SPV PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI  
Detentora da Ata  

____________________________ 
VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 
Detentora da Ata 

___________________________ 
Gabriella Darbello Torres Lopes 

Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  
Elisa Mara de Jesus  
CPF:069.545.199-52  

_____________________________ 
Isabella Morais castro Carneiro 
CPF: 010.250.881-07 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
29/2021 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de 
Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
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execução da Ata de Registro de Preços nº 29/2021, no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 
11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Elisa 
Mara de Jesus com o CPF nº 069.545.199-52, para exercer a 
função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 19 de julho de 2021 

____________________________________ 
Gabriella Darbello Torres Lopes 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

_________________________________ 
Elisa Mara de Jesus   
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

______________________________ 
Claudia Franco Fernandes Souza 
Secretaria de Saúde e Saneamento

ANEXOS AO PE 09 / 2021 
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FIM DOS ANEXOS AO PE 09 / 2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº117/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2021 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 25/06/2021 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2021 

Aos dezesseis dias de julho de dois mil e vinte e um na sede do 
Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF 
n.º 609.079.321-34,residente e domiciliado na Rua Duque de 
Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana – MS; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas: JPM COMÉRCIO 

ATACADISTA E SERVIÇOS EIRELI EPP, com CNPJ n° 
05.129.178/0001-50, localizada na Rua Luiz Ribeiro Pires, n°103, 
parque residência união, CEP: 79.091-690, Campo Grande/MS, 
com o e-mail: jpmcomercios@gmail.com, com telefones: (67) 3253-
4573/4573 neste ato representado por Louhainy Isabelle Rezende 
Miranda com CPF n° 055.603.851-74; MERCADO SÃO RAFAEL 
EIRELI EPP, com CNPJ n° 21.320.654/0001-72, localizada na Rua 
Estevão Alves Correia, n° 1902,  bairro alto, CEP: 79.200-000  
Aquidauana/MS, com o e-mail: mercado.saorafael@hotmail.com, 
com telefone: (67)9 9233-5279 neste ato representado por Rafael 
Camilo Lemos, com CPF n ° 009.599.001-10;KPS COMERCIO DE 
ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, com CNPJ n°27.024.068/0001-
67, localizado na Rua Dona Tereza Cristina n°553 , Bairro Coronel 
Antonino, CEP: 79.013-580, Campo Grande/MS,  com o e-mail 
daniel@kpsdistribuidora.com.br, com telefone (67) 3046-8085, neste 
ato representado por Raphael Calux Munhoz Pinheiro, com CPF 
n° 019.334.081-03, HOME NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS E 
NUTRIÇÃO, com CNPJ n° 26.328.458/0001-68, localizada na Rua 
Desembargador Eurindo Neves nº 810, Bairro Vila Gomes, CEP nº 
79.022-570, Campo Grande/MS, e-mail: home_nutri@hotmail.com, 
telefone (67) 3241-0231, neste ato representada por Kaique Pietro 

mailto:jpmcomercios@gmail.com
mailto:mercado.saorafael@hotmail.com
mailto:daniel@kpsdistribuidora.com.br
mailto:home_nutri@hotmail.com
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da Silva Calux, com CPF n° 053.210.301-70; DJE 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, com CNPJ 
N°22.416.818/0001-22, localizada na Rua Dona Tereza Cristina, 
n°266, Bairro Coronel Antonino, CEP:79.013-580, Campo 
Grande/MS, com e-mail: dje.ms@hotmail.com, com 
telefone(67)3022-3072, neste ato representado por Oranje de 
Almeida, com CPF n° 403.448.191-91, nos termos da Lei nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 
de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei 
Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal 
nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo n° 117/2021 e HOMOLOGADA, referente 
ao Pregão Presencial nº 24/2021, consoante as seguintes cláusulas 
e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Registro 
de Preços para aquisição futura, de forma parcelada, de acordo com 
as necessidades de gêneros alimentícios para complementar a 
merenda escolar, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com 
as quantidades e especificações constantes no Edital que originou a 
presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento 
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os 
preços a serem praticados, com características de 
compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem 
celebrar contrato ou documento equivalente, para fornecimento 
dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que 
aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor 
preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou 
por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato 
originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a 
imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui 
denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após 
convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata 
de Registro de Preços, o contrato ou documento equivalente, 
sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará as demais 
empresas, na ordem de classificação, preferencialmente 
mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de 
seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada 
pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana 
–MS e por demais Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento 

de todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, 
visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a 
firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para 
atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria 
Municipal de Educação, a qual delegará o Fiscal da Ata de 
Registro de Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega dos materiais 
deverão ser feitas em dia 02 (dois) úteis em cada unidade 
escolar, dentro do perímetro urbanos, quanto as unidades 
escolares localizadas nas aldeias, distritos e pantanal, deverão 
ser entregues no depósito da SEMED, sito a Rua Luiz da Costa 
Gomes nº 711, no Bairro Vila Cidade Nova, das 07:00 às 10:00 e 
das 13:00 às 16:00 na cidade de  Aquidauana/MS, após cada 
solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá 
a devida autorização de fornecimento/ordem de serviço 
podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail 
informado na proposta, onde o prazo para entrega e/ou início 
da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil 
após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado também a 
devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-
se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante 
solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: 
a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a 
entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, 
contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo 
de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 

mailto:dje.ms@hotmail.com
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a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do 
estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será 
imediatamente notificado à empresa vencedora que poderá ser 
obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições, 
refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as 
especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar 
não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as 
penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser 
emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de 
acordo com as Requisição/Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos 
itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da 
Ata de Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 
– USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações 
decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos 
serviços constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas 
com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
observadas as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe 
o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de 
empenho, ordem de serviço ou instrumento equivalente na forma 
estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, 
podendo também, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo 
remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de 
Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser 
mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura 
do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes 
da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser 
firmados dentro da vigência da ARP, porém a vigência do(s) 
contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a 
vigência da ARP, conforme minuta anexa ao edital, podendo 
inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos 
termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota 
de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, 
subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto da presente licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou 
apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das 
condições que constam na presente Ata, podendo o contrato 
ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob 
pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará 
pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o 
fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos 
preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação 
para a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito 
de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 
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8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo 
vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada 
poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores 
pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando documentos 
que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente 
dos itens pleiteados pela contratada, o Município fará um estudo de 
todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de 
embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título 
de mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 
que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do 
prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados 
pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 
fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da 
nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública 

Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 
poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município 
ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail 
informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o 
valor total registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente 
à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não 
executado pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer 
das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem 
prejuízo das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também 
a aplicação da pena de suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, 
podendo o Município descontar de valores devidos a empresa 
o valor da(s) multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e 
de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados à partir do primeiro dia útil 
posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou 
da publicação do ato no Diário Oficial do Município, sendo que 
a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio 
do e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, 
nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao 
envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou 
atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do 
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princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for notificada da pretensão da 
Administração Pública deste Município da aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, 
anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades 
previstas nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as 
penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 
9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata 
de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 
e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser 
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) 
anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, 
na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites 
referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar 
na aplicação das penalidades previstas no instrumento de 
convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação 
de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a 
legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e 
após a publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar 
cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 
de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser 
recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedoras registradas e/ou por iniciativa 
Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes 
da Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o 
Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de 
R$874.690,00(Oitocentos e setenta e quatro mil, seiscentos e 
noventa reais). Caso da presente Ata de Registro de Preços 

venha a ser gerado contrato ou equivalente, as despesas 
decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários 
da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de 
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 
condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 
62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – A Secretaria Usuária da presente Ata de Registro de 
Preços é a: Secretaria Municipal de Educação. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, 
poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução 
quaisquer dotações da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo 
com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS, 16 de julho de 2021. 

____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal  

_______________________________ 
JPM COMÉRCIO ATACADISTA E SERVIÇOS EIRELI EPP 
Detentora da Ata 

__________________________  
MERCADO SÃO RAFAEL EIRELI EPP  
Detentora da Ata  

_____________________________ 
KPS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
Detentora da Ata 

_____________________________  
HOME NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO  
Detentora da Ata  

_______________________________ 
DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
Detentora da Ata 

___________________________ 
Wilsandra Aparecida de Lima Béda 

Gestora da Ata 

Testemunhas: 

_________________________  
Lorena Fernandes Castilho  
CPF: 031.216.131-03  

________________________________ 
Camila Sampaio Goulart 
CPF:032.952.641-39 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços 
nº27/2021 

A Secretária Municipal de educação do município de 
Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
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execução da Ata de Registro de Preços nº 27/2021, no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 
11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Lorena 
Fernandes Castilho CPF nº 031.216.131-03 para exercer a função 
de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 16 de julho de 2021 

_____________________________________________ 
Wilsandra Aparecida De Lima Béda 
Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 
____________________________________________________ 
Lorena Fernandes Castilho 
Fiscal da Ata de Registro de Preços

ANEXOS AO PR 24 / 2021 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 491 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gleise Marques Cavalcanti Anderson. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência de regência, com jornada de 20 horas semanais,e 
mais 20 horas aulas excedentes lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
Escola Especializada Mundo Feliz - Associação Pestalozzi de 
Aquidauana, segmento Artes  - Educação Infantil 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
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anexo V, ficando estimado em R$ 18.819,20 (Dezoito mil, oitocentos 
e dezenove reais e vinte centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.631,00 (Um mil, seiscentos e trinta e um reais ) 
referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 3.763,84 (Três mil, setecentos e sessenta e três 
reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados 
no mês de agosto/2021, e os demais em conformidade com a 
política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Gleise Marques Cavalcanti Anderson. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 492 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Deise Lane Rodrigues Aquino da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência de regência, com jornada de 20 
horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação 
e designando-o(a) para prestar serviços na Escola Especializada 
Mundo Feliz - Associação Pestalozzi de Aquidauana, segmento 
Ensino Fundamental I, II, III e IV. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Deise Lane Rodrigues Aquino da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 493 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Miriam Luzia Santos Antunes dos Reis. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência de regência, com jornada de 20 
horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação 
e designando-o(a) para prestar serviços na Escola Especializada 
Mundo Feliz - Associação Pestalozzi de Aquidauana, segmento 
Artes - Ensino Fundamental 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Miriam Luzia Santos Antunes dos Reis. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 494 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Fabiana Pimenta Alonso da Silva Moura. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental/EJA, 
concedendo-lhe 10 % de regência de regência, com jornada de 20 
horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação 
e designando-o(a) para prestar serviços na Escola Especializada 
Mundo Feliz - Associação Pestalozzi de Aquidauana, EJA - PFJCT - 
Jardinagem e Horticultura. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
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de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Fabiana Pimenta Alonso da Silva Moura. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 495 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Janine da Cunha. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência de regência, com jornada de 20 
horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação 
e designando-o(a) para prestar serviços na Escola Especializada 
Mundo Feliz - Associação Pestalozzi de Aquidauana, Ensino 
Fundamental fase I GI. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Janine da Cunha. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 496 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Michele da Silva Figueiredo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência de regência, com jornada de 20 
horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação 

e designando-o(a) para prestar serviços na Escola Especializada 
Mundo Feliz - Associação Pestalozzi de Aquidauana, Ensino 
Fundamental GII. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Michele da Silva Figueiredo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 497 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rodrigo Muniz Marcondes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental/EJA, 
concedendo-lhe 10% de regência de regência, com jornada de 20 
horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação 
e designando-o(a) para prestar serviços na Escola Especializada 
Mundo Feliz - Associação Pestalozzi de Aquidauana, EJA - GVIA. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rodrigo Muniz Marcondes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 498 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Naila da Silva Fernandes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMA Rotary Club, regente na turma Pré I U, nas 
aulas remanescentes após o encerramento do Concurso 
Público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Naila da Silva Fernandes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 499 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Claudenice de Paula. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços na EM Antonio Santos Ribeiro, regente na turma 
Pré I/II, em substituição a professora Wilnéia Lago Santana, Mat. 
6052, nomeada diretora da EM Franklin Cassiano. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 

e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Claudenice de Paula. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 500 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Franciele da Cruz dos Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10 % de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços na EM Franklin Cassiano, regente na turma Pré I/II, 
em substituição a professora Edilene Rocha da Silva Santos, Mat. 
2772, nomeada diretora CMEI Andréa Pace de Oliveira. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Franciele da Cruz dos Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 502 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 
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CONTRATADO(A): Maicon Siqueira Nunes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMA Rotary Club, na disciplina de Arte e 
Movimento, nas turmas Pré II A, Pré I A, na disciplina Recreação, 
Jogos e Brincadeiras, na turma Pré II A,  e no CMEI Bezerra de 
Menezes, na disciplina Arte e Movimento, na turma Pré I B, nas 
aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Maicon Siqueira Nunes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 503 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Leonice Bertuci Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, regente na turma Pré 
I/II, em vaga remascente após encerramento do concurso 
público/2016, e com aumento da demanda de alunos 0 a 5 anos, na 
área urbana do município de Aquidauana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 

de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Leonice Bertuci Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 504 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Regina Miguel. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, regente da turma Pré I/II, 
em substituição a professora Matilde Miguel, Mat. 2243, que se 
encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.881,05 (Cinco mil, oitocentos e 
oitenta e um reais e cinco centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 509,69 (Quinhentos e nove reais e sessenta e 
nove centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Regina Miguel. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 505 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elineide Luiz Paes Gamarra. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
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na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, NE - Paulino Moraes 
Fonseca - Aldeia Morrinho, regente na turma Pré I/II, em 
substituição a professora Maria Cecília Se Se, sobreposta na vaga 
da professora Cristiane Vertelino Marques, Mat. 359, nomeada 
diretora da EMIP Marcolino Lili. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Elineide Luiz Paes Gamarra. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 506 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Valquiria Maia de Sá. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços na EM Visconde de Taunay, regente na turma Pré 
I/II, em substituição a professora Lindomar Lili, Mat. 6213, 
designada Coordenadora da EM Erso Gomes. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 

Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Valquiria Maia de Sá. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 507 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elenir da Silva Bueno. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais,e mais 06 
horas aulas excedentes lotando-o(a) na Secretaria Municipal de 
Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General 
Rondon, NE Imbirussú, turma Pré I/II, e nas disciplinas de Arte e 
Movimento e Recreação, Jogos e Brincadeiras, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.645,35 (Sete mil, seiscentos e 
quarenta e cinco reais e trinta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 662,60 (Seiscentos e sessenta e dois reais e 
sessenta centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.529,07 (Um mil, quinhentos e vinte e nove reais e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Elenir da Silva Bueno. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 508 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Dione Pacheco dos Reis Nascimento. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10 % de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços na EM Marisa Nogueira Rosa Scaff, regente na 
turma Maternal III A, em substituição a professora Joelma Medeiros, 
Mat. 2609, nomeada diretora da EM Marisa Nogueira Rosa Scaff. 
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PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Dione Pacheco dos Reis Nascimento. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 509 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Keli Medina Rezende. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços na EM Marisa Nogueira Rosa Scaff, na disciplina 
Arte e Movimento, nas turmas Pré I A e Pré II A, na disciplina de 
Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma Pré I A, e no CMEI Ver. 
Ademir Brites, na turma Pré I B, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Keli Medina Rezende. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 510 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ana Claudia Francisco Ferreira Bondarczuk. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Ver. Ademir Brites, regente da turma 
Maternal II B, em substituição a professora Eliane Teixeira dos 
Santos, Mat.  5043, que se encontra em Licença Prêmio, no período 
de 01/03/2021 a 27/08/2021. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 01 de setembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 2.697,42 (Dois mil seiscentos e 
noventa e sete reais e quarenta e dois centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Ana Claudia Francisco Ferreira Bondarczuk. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 511 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Sharon Tracy Neves Acosta. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Ver. Ademir Brites, regente da turma Pré II 
A, em substituição a professora Elvira Herculano Marques de 
Almeida, Mat. 303, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 06 de setembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 1.191,88 (Um mil, cento e 
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noventa e um reais e oitenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 376,38 (Trezentos e setenta e seis reais e trinta e 
oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Sharon Tracy Neves Acosta. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 512 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Tainara Vieira Zaurízio. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Vereador Ademir Brites, nas disciplinas de 
Arte e Movimento, Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma Pré II 
B, e no CMEI Dr. Antonio de Arruda Sampaio, na disciplina Arte e 
Movimento, nas turmas Pré II B e Pré II C, nas aulas temporárias 
conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Tainara Vieira Zaurízio. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 513 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elisangela Recalde Vianna. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Bezerra de Menezes, regente na turma 
Maternal III A, em substituição a professora Wilsandra Aparecida de 
Lima Beda, Mat. 6159, nomeada Secretária Municipal de Educação. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Elisangela Recalde Vianna. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 514 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Thiago da Silva Luges. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Bezerra de Menezes, na disciplina de 
Recreação Jogos e Brincadeiras, nas turmas Pré I A, Pré I B e Pré II 
A, e na disciplina de Arte e Movimento, nas turmas Pré I A e Pré II 
A, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
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de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Thiago da Silva Luges. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 526 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Franci Ellen Dias dos Santos Albres. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Bezerra de Menezes, como professora de 
apoio, na turma Pré II A e Pré II B,  para auxiliar alunos com 
necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Franci Ellen Dias dos Santos Albres. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 527 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lucilene de Oliveira Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10 % de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 

prestar serviços no CMEI Bezerra de Menezes, regente na turma 
Maternal III B, em substituição a professora Ádina Aparecida 
Luciolo, Mat. 2786, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Lucilene de Oliveira Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 528 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Michela Arantes Graça. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Andrea Pace de Oliveira, regente na 
turma Pré II B, em substituição a professora Fabia Sebastiana Peres 
Calvis, Mat. 306, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Michela Arantes Graça. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 529 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gláucia Espinoza Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Andrea Pace de Oliveira, regente na 
turma Maternal III A, em substituição a professora Walquiria Oliveira 
Brito, Mat. 6050, que se encontra em Licença Maternidade, no 
período de 03/02 a 01/08/2021. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 01 de agosto de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 878,23 (Oitocentos e setenta e 
oito reais e vinte e três centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 62,73 (Sessenta e dois reais e setenta e três 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de agosto/2021, 
e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Gláucia Espinoza Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 530 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Zilda Lafaiete Silva Rocha. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Andrea Pace de Oliveira, regente na 
turma Maternal III B, em substituição a professora Cleozenir de 
Souza, Mat. 7685, que se encontra em Licença Prêmio até 
27/09/2021. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 

anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Zilda Lafaiete Silva Rocha. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 531 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): José Henrique da Silva Avila. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Andrea Pace de Oliveira, na disciplina 
Arte e Movimento, nas turmas Pré II A, Pré I A, Pré I B, e no CAIC 
Antonio Pace, na disciplina de Educação Física, na turma 1º U, nas 
aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e José Henrique da Silva Avila. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 532 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Dândara Rezende da Costa. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Andrea Pace de Oliveira, regente na 
turma Pré II A, em substituição a professora Sandra Adorvino 
Nepomuceno, nomeada diretora do CMEI Vereador Ademir Brites. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Dândara Rezende da Costa. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 533 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marcos Dittmar Buba. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10 % de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Dona Mafalda, na disciplina de 
Recreação, Jogos e Brincadeiras, nas turmas Pré I A, Pré II A, Pré I 
B, Pré II B, e no CMEI Valdir Cathcart, na disciplina de Recreação, 
Jogos e Brincadeiras, nas turmas Pré II A, Pré I B e Pré II B, nas 
aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Marcos Dittmar Buba. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 534 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Milena da Silva Tabordo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10 % de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Dr. Antonio de Arruda Sampaio, regente 
na turma Maternal I/II, em vaga remascente após encerramento do 
concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Milena da Silva Tabordo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 535 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Florenice Justino Alves Ortiz Elias. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
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10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Dr. Antonio de Arruda Sampaio, na 
disciplina de Arte e Movimento, nas turmas Pré I A, Pré II A e Pré II 
B, e na disciplina Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma Pré I 
A, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Florenice Justino Alves Ortiz Elias. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 536 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): José Elias Franco Simão. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 14 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro, na disciplina de Educação Física, nas 
turmas 1º/2º, 4º/5º, 6º/7º e 8º/9º multianual e 3º Ano, na disciplina de 
Arte e Cultura Regional, na turma 1º/2º multianual, nas aulas 
remanescentes após encerramento do c 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 6.586,70 (Seis mil, quinhentos e 
oitenta e seis reais e setenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 570,85 (Quinhentos e setenta reais e oitenta e 
cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.317,34 (Um mil, trezentos e dezessete reais e 
trinta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e José Elias Franco Simão. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 537 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lindenalva Serra Leguizamon. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, regente na turma 
Maternal I A, em substituição a professora Cilmara Botoloto Del Rio 
Ayache, removida para SEMAD. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Lindenalva Serra Leguizamon. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 538 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cássio Ferreira de Barros. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10 % de regência, com jornada de 20 horas semanais,e mais 02 
horas aulas excedentes, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de 
Educação e designando-o(a) para prestar serviços no CMEI José 
Rodolfo Falcão, na disciplina de Arte e Movimento, nas turmas Pré I 
A, Pré II A, Pré I B, e na disciplina de Recreação, Jogos e 
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Brincadeiras, nas turmas Pré I A e Pré II A, nas aulas temporárias 
conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.350,55 (Dez mil, trezentos e 
cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 897,05 (Oitocentos e noventa e sete reais e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Cássio Ferreira de Barros. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 539 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Karla de Souza. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, regente na turma 
Maternal II B, em substituição a professora Maria Aparecida da 
Silva, Mat. 2774, cedida para SED/MS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Karla de Souza. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 540 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maria Macilene de Lima Carvalho. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Prof. Enio de Castro Cabral, regente na 
turma Maternal II A, em substituição a professora Adriana da 
Trindade Costa, Mat. 15433, sobreposta na vaga da Professora 
Elisangela Pedroso da Gama Netto, Mat. 13634, que se encontra 
em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Maria Macilene de Lima Carvalho. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 541 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Hevillyn Camila Celestino. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Prof. Enio de Castro Cabral, regente na 
turma Maternal Misto I/II, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
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anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Hevillyn Camila Celestino. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 542 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Bruna Eduarda da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Prof. Enio de Castro Cabral, regente na 
turma Maternal I A, em substituição a professora Adriana dos 
Santos Silva Ferreira, Mat. 2108, que se encontra readaptada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Bruna Eduarda da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 543 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Isabela Ramos de  Andrade Lima. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Ver. Ademir Brites, regente na turma Pré I 
B, em substituição a professora Sheila Gonçalves Mendes Oliveira, 
Mat. 2733, nomeada diretora da EM Erso Gomes. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Isabela Ramos de  Andrade Lima. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 544 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Beatriz Helena Torres de Arruda. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10 % de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Valdir Cathcart, na disciplina de Arte e 
Movimento, nas turmas Pré I A, Pré II A e Pré II B, e na disciplina de 
Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma Pré I A, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
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de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Beatriz Helena Torres de Arruda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 545 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Suelen Fernanda Ferreira dos Santos Falcão. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Valdir Cathcart, regente na turma Maternal 
Misto I/II, em vaga remanescente após encerramento do concurso 
público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Suelen Fernanda Ferreira dos Santos Falcão. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 546 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rose Sá da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10 % de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 

prestar serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, regente na turma 
Maternal III A, em substituição a professora Débora Ferreira 
Queiróz, Mat. 2795, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rose Sá da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 547 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maria Rita Ocampos da Silva Cruz. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10 % de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, regente na turma 
Maternal I B, em vaga remanescente após encerramento do 
concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Maria Rita Ocampos da Silva Cruz. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 548 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elizangela Moura do Carmo Araújo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, regente na turma 
Berçário, em vaga remanescente após encerramento do concurso 
público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Elizangela Moura do Carmo Araújo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 549 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Luciana Arruda dos Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Valdir Cathcart, regente na turma Pré II A, 
em susbtituição a professora Jussara Aparecida Ocampos Franco, 
Mat. 7687, designada coordenadora do CMEI Valdir Cathcart. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 

e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Luciana Arruda dos Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 550 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Sônia da Costa Machado. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, regente na turma 
Maternal II A, em substituição a professora Meire Aparecida Lima do 
Espírito Santos da Costa,Mat. 5063, cedida para SED/MS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Sônia da Costa Machado. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 551 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 
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CONTRATADO(A): Ivana Liz Castro da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 12 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Vereador Ademir Brites na disciplina de 
Arte e Movimento, na turma Pré I C, na disciplina de Recreação, 
Jogos e Brincadeiras, na turma Pré I B, no CMEI Dr. Antonio de 
Arruda Sampaio, na disciplina de Recreação, Jogos e Brincadeiras, 
na turma Pré II A, e na EM Erso Gomes, na disciplina de Educação 
Física, na turma 4º Ano D, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.645,75 (Cinco mil, seiscentos e 
quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 489,30 (Quatrocentos e oitenta e nove reais e trinta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.129,15 (Um mil, cento e vinte e nove reais e 
quinze centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Ivana Liz Castro da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 552 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Siméia Leite Ruiz. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Valdir Cathcart Ferreira, como professora 
de apoio, na turma Pré I,  para auxiliar alunos com necessidades 
especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 

de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Siméia Leite Ruiz. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 553 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Kátia Francisco. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços na EMIP General Rondon, regente na turma Pré II, 
em substituição a professora Dalila Luiz Cardoso, Mat. 3984, que se 
encontra em licença para estudos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.881,05 (Cinco mil, oitocentos e 
oitenta e um reais e cinco centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 509,69 (Quinhentos e nove reais e sessenta e 
nove centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Kátia Francisco. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 554 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Larissa Lóes Rodrigues. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
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na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Vereador Ademir Brites, regente na turma 
Pré II D, em vaga decorrente de vacância. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Larissa Lóes Rodrigues. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 555 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Juliana da Silva Rondon. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Prof. Enio de Castro Cabral, regente na 
turma Berçário, em vaga remanescente após encerramento do 
concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.365.0204.2.143 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Infantil - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Juliana da Silva Rondon. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 556 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lucilene Pompeo Areco Miranda. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, regente 
da turma 2º Ano B, em vaga remanescente após encerramento do 
concurso público/2016, e com o aumento da demanda de alunos do 
ensino fundamental 1º ao 5º, onde os alunos do 1º ao 3º Ano são 
responsabilidade da Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.405,91 (Oito mil, quatrocentos e 
cinco reais e noventa e um centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Lucilene Pompeo Areco Miranda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 557 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Graciela Soares de Farias. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, regente 
da turma 1º Ano C, em substituição a professora Maria Alice 
Teixeira dos Santos Silveira, Mat. 401, que se encontra em Licença 
Prêmio de 01/03/2021 a 25/11/2021. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 01 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
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de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 8.405,91 (Oito mil, quatrocentos e 
cinco reais e noventa e um centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Graciela Soares de Farias. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 558 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Silvia Regina Feitosa Bagatini. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, regente 
da turma 2º Ano A, em substituição a professora Maria José 
Dellalibera, Mat. 6248, que se encontra em cedência por permuta 
com município de Anastácio, com servidor João Batista de Carvalho 
Nogueira. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Silvia Regina Feitosa Bagatini. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 559 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Luciane Alves Vicente. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, na 
disciplina de Arte, nas turmas 1º A, 1º B, 2ºA, 2ºB, 3ºA - Matutino e 
1ºC e 3º B - Vespertino, nas aulas remanescentes após o 
encerramento do Concurso Público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Luciane Alves Vicente. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 560 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Altiere Candido dos Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, na 
disciplina de PCLE, nas turmas 1ºA, 1ºB, 2ºA, 2ºB, 3ºA - Matutino, e 
1º C, 2ºC - Vepertino, nas aulas remanescentes após encerramento 
do Concurso Público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 
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b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Altiere Candido dos Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 561 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Thaila Maria Coelho Genova. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, no 
CAIC Antonio Pace, e EM Erso Gomes,  como professora de apoio, 
respectivamente,  nas turmas 2º Ano C - Vespertino, 6º Ano B - 
Matutino e 4º Ano A - Matutino,  para auxiliar alunos com 
necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Thaila Maria Coelho Genova. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 562 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marilene Andrea Nerillo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, como 
professora de apoio, respectivamente, nas turmas 1º Ano A  e Pré I 
- Matutino, para auxiliar alunos com necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Marilene Andrea Nerillo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 563 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): João Pereira da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 20 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira - NE Vale do Rio Negro, na turma 
1º/2º/3º multianula e  4º/5º multianual, na disciplina PCLE, Arte e 
Cultura Regional, Educação Física, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, com o aumento da 
demanda de alunos do Ensino Fundamental 1º ao 5º na área 
urbana, e lotação dos efetivos nessas vagas da área urbana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 18.819,20 (Dezoito mil, oitocentos 
e dezenove reais e vinte centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.631,00 (Um mil, seiscentos e trinta e um reais) 
referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 3.763,84 (Três mil, setecentos e sessenta e três 
reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados 
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no mês de agosto/2021, e os demais em conformidade com a 
política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e João Pereira da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 564 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosemeire Nascimento Martins. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro, na turma 3º Ano, em vaga remanescente 
após encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, na área urbana 
do município de Aquidauana e lotação dos efetivos nessas vagas da 
área urbana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosemeire Nascimento Martins. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 565 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cristiane Mendes Aguirre. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro,  regente na turma 4º/5º multianual, em vaga 
remanscente após encerramento do concurso público/2016, com o 
aumento da demanda de alunos do Ensino Fundamental 1º ao 5º na 
área urbana do município de Aquidauana, e lotação dos professores 
efetivos nessas vagas da área urbana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Cristiane Mendes Aguirre. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 566 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gislaine Cardoso Gonçalves. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Santana, regente na turma 3º Ano, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, na área urbana 
do município de Aquidauana e lotação dos efetivos nessas vagas da 
área urbana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
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de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Gislaine Cardoso Gonçalves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 567 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Wagner Pereira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - Núcleo 
Escolar Santana, regente 4º/5º Multianual, em vaga remanescente 
após encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, na área urbana 
do município de Aquidauana e lotação dos efetivos nessas vagas da 
área urbana 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Wagner Pereira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 568 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Aline dos Santos da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Santana, regente na turma 1º/2º multianual,em vaga remanescente 
após encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, na área urbana 
do município de Aquidauana e lotação dos efetivos nessas vagas da 
área urbana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Aline dos Santos da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 569 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Márcia Lopes Boeno. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Santana, na disciplina de Educação Física, no 1º/2º, 4º/5º, 6º/7º e 
8º/9º multianual, e no 3º Ano,  na disciplina Arte e Cultura Regional, 
na turma 1º/2º multianual, e na disciplian PLPT 4º/5º multianual, nas 
aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Márcia Lopes Boeno. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 570 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosinete Aparecida dos Anjos Dobix. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Antonio Santos 
Ribeiro, regente na turma 1º/2º/3º multianual, em substituição a 
professora Sandra Rosa de Azevedo e Silva, nomeada diretora da 
EM Antonio Santos Ribeiro. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosinete Aparecida dos Anjos Dobix. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 571 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marceli Nunes de Souza. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Franklin Cassiano, 

regente na turma 4º/5º multianaul, nas aulas remanescentes após 
encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, na área urbana 
do município de Aquidauana e lotação dos efetivos nessas vagas da 
área urbana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Marceli Nunes de Souza. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 572 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Silvia Kelly Velasques. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Franklin Cassiano, 
regente na turma 1º/2º multianual, nas aulas remanescentes após 
encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, na área urbana 
do município de Aquidauana e lotação dos efetivos nessas vagas da 
área urbana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Silvia Kelly Velasques. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 573 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maria Vilma Rodrigues de Oliveira Hardoim. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Antonio Santos 
Ribeiro, regente 4º/5º multianual, nas aulas remanescentes após 
encerramento do concurso público/2016, e com aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, na área urbana 
do município de Aquidauana e lotação dos efetivos nessas vagas da 
área urbana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Maria Vilma Rodrigues de Oliveira Hardoim. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 574 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Vilma Barbosa. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, 

regente da turma 1º Ano, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com o aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º na área 
urbana,e consequente lotação de professores efetivos nessas 
turmas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Vilma Barbosa. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 575 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Geovana Pereira Alves Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, 
regente da turma 2º Ano, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com o aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º na área 
urbana,e consequente lotação de professores efetivos nessas 
turmas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Geovana Pereira Alves Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 576 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Chirley Silva Melo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, 
regente da turma 3º Ano,  em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com o aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º na área 
urbana,e consequente lotação de professores efetivos nessas 
turmas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Chirley Silva Melo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 577 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosimeire da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, 

regente da turma 4º Ano, em substituição a Professora Eliete 
Aparecida Alves Carvalho, Mat. 5086, designada diretora da EM 
Ada Moreira Barros. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosimeire da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 578 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Aline Miguel Cece Basílio. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, nas 
disciplinas de Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma Pré I/II, e 
na disciplina de Língua Terena, nas turmas 1º e 2º Ano, na 
disciplina de Arte e Cultura Terena, nas turmas 4º e 5º Ano, nas 
aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.881,05 (Cinco mil, oitocentos e 
oitenta e um reais e cinco centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 509,69 (Quinhentos e nove reais e sessenta e 
nove centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
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Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Aline Miguel Cece Basílio. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 579 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marla Félix. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, 
regente na turma 1º Ano, em vaga remanescente após 
aposentadoria de professora efetiva. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.881,05 (Cinco mil, oitocentos e 
oitenta e um reais e cinco centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 509,69 (Quinhentos e nove reais e sessenta e 
nove centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Marla Félix. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 580 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Analice Delfino da Silva Vicente. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, 
regente da turma 2º Ano, em vaga decorrente de vacância  após 
aposentadoria de professora efetiva. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Analice Delfino da Silva Vicente. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 581 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ceani Vertelino Marques. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, na 
disciplina de Educação Física, nas turmas 1º, 2º, 3º, 4º Ano, e na 
disciplina de Arte e Movimento, na turma Pré I/II, nas aulas 
remanescentes após encerramento do concurso público/2016, e na 
EM Visconde de Taunay, na disciplina de Educação Física, nas 
turmas 8º/9º multianual, em substituição ao professor Diego Vargas 
Leiria Orsi, designado para FEMA. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Ceani Vertelino Marques. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 582 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Eliézer Luiz Paes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 14 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili - NE 
Paulino Moraes Fonseca, nas disciplinas de Educação Física e 
Língua Terena, na turma 1º/2º/3º Ano, e nas disciplinas de Arte e 
Movimento e Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma Pré I/II,  
nas aulas temporárias conforme Edital/SEMEd nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 6.586,70 (Seis mil, quinhentos e 
oitenta e seis reais e setenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 570,85 (Quinhentos e setenta reais e oitenta e 
cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.317,34 (Um mil, trezentos e dezessete reais e 
trinta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Eliézer Luiz Paes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 583 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Diego Luiz Gonçalves. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili  - NE 
Paulino Moraes Fonseca,  regente na turma 1º/2º/3º multianual,  nas 
aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 

de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.881,05 (Cinco mil, oitocentos e 
oitenta e um reais e cinco centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 509,69 (Quinhentos e nove reais e sessenta e 
nove centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Diego Luiz Gonçalves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 584 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Darlene Francisco Augusto da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, 
regente na turma 3º Ano, em substituição ao professor Célio dos 
Santos Francisco, que se encontra em férias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.881,05 (Cinco mil, oitocentos e 
oitenta e um reais e cinco centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 509,69 (Quinhentos e nove reais e sessenta e 
nove centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Darlene Francisco Augusto da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 585 
/2021 
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CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Norma Floriano Tiago. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, 
regente na turma 2º Ano - Vespertino, em substituição ao professor 
Estevinho Floriano Tiago, Mat. 11, designado Coordenador da EMI 
Francisco Farias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Norma Floriano Tiago. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 586 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rociane Mendes dos Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, 
regente na turma 1º Ano - Vespertino, em substituição a professora 
Lindomar Lili, Mat. 2168, designada Coordenadora da EM Erso 
Gomes. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rociane Mendes dos Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 587 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Regiany Estevão Tiago. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, 
regente da turma 4º Ano - Matutino, em substituição ao  Professor 
Estevinho Floriano Tiago, Mat. 6173  designado para responder pela 
Coordenação da EMI Francisco Farias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Regiany Estevão Tiago. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 588 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Nilia dos Santos Francisco Mendes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
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como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francsico Farias, na 
disciplina de Língua Terena, nas turmas 1º, 2º, 3º e 4º Ano, em 
substituição a professora Denise Augusto Francisco da Silva, Mat. 
13636, nomeada Diretora da EMI Francisco Farias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Nilia dos Santos Francisco Mendes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 589 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Joselâine Paiva Pereira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Visconde de Taunay, 
regente na turma 4º/5º multianual, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com o aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º na área 
urbana,e consequente lotação de professores efetivos nessas 
turmas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Joselâine Paiva Pereira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 590 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Margarida da Silva Priamo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Visconde de Taunay, 
regente na turma 1º/2º multianual, em substituição a professora 
Maria Sandra de França Leanes, Mat. 13742, nomeada Diretora da 
EM Visconde de Taunay. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Margarida da Silva Priamo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 591 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rozenilda Gonçalves Tibério Francelino. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, 
regente na turma 2º Ano, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com o aumento da 
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demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º na área 
urbana,e consequente lotação de professores efetivos nessas 
turmas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.881,05 (Cinco mil, oitocentos e 
oitenta e um reais e cinco centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 509,69 (Quinhentos e nove reais e sessenta e 
nove centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rozenilda Gonçalves Tibério Francelino. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 592 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gilza Sobrinho Valério. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, 
regente na turma 5º Ano, em substituição a professora Nilza Leite 
Antonio, Mat. 431, nomeada Diretora da EMIP General Rondon. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.881,05 (Cinco mil, oitocentos e 
oitenta e um reais e cinco centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 509,69 (Quinhentos e nove reais e sessenta e 
nove centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 

Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Gilza Sobrinho Valério. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 593 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Célia Massi. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 06 hora aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP General Rondon, regente na turma 1º/2º/3º/4º/5º 
multianual, e nas disciplinas de Educação Física, Língua Terena, 
Arte e Cultura Terena, na turma 1º/2º/3º/4º/5º multianual, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.645,35 (Sete mil, seiscentos e 
quarenta e cinco reais e trinta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 662,60 (Seiscentos e sessenta e dois reais e 
sessenta centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.529,07 (Um mil, quinhentos e vinte e nove reais e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Célia Massi. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 594 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosy Pedro Francisco. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes,  lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP General Rondon, na disciplina  de Educação 
Física, nas turmas 1º, 2º, 3º e 4º Ano, em substituição ao professor 
Eduardo Carpejani Mendonça, Mat. 5116, nas disciplinas de Arte e 
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Movimento, Recreação Jogos e Brincadeiras, na turma Pré I, e na 
disciplina de Arte e Cultura Terena, na turma 5º Ano, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.350,55 (Dez mil, trezentos e 
cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 897,05 (Oitocentos e noventa e sete reais e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosy Pedro Francisco. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 595 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Priscila Francisco. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP General Rondon, na disciplina de Língua Terena, 
nas turmas 1º, 2º e 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em substituição ao 
professor Celso Fialho Filho, Mat. 13641, designado Coordenador 
da EMIP General Rondon,  e na disciplina de Arte e Cultura Terena, 
nas turmas 4º, nas aulas temporárias  onforme Edital/SEMED 
nº1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 6.469,15 (Seis mil, quatrocentos e 
sessenta e nove reais e quinze centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 560,66 (Quinhentos e sessenta reais e sessenta e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.293,83 (Um mil, duzentos e noventa e três reais 
e oitenta e três centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Priscila Francisco. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 596 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rozileia Francisco Gomes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, 
regente da turma 4º Ano, em substituição a professora Sônia Correa 
dos Santos Mendes, Mat. 445, nomeada Diretora da EMIP Feliciano 
Pio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rozileia Francisco Gomes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 597 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lucinete Constantino Eloi. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Felciano Pio, na 
disciplina de Arte e Cultura Terena, na turma 4º Ano, na disciplina 
Educação Física, nas turmas 1º e 2º Ano, na disciplina de 
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Geografia, na turma de 9º Ano, e nas disciplinas de Arte e 
Movimento e Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma pré I/II, 
nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.881,05 (Cinco mil, oitocentos e 
oitenta e um reais e cinco centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 509,69 (Quinhentos e nove reais e sessenta e 
nove centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Lucinete Constantino Eloi. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 598 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Islei da Silva Massi Eloi. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, na 
disciplina de Língua Terena, nas turmas 1º, 2º e 3º Ano, e na 
disciplina de PLPT, nas turmas 6º e 7º Ano, nas aulas temporária 
conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.881,05 (Cinco mil, oitocentos e 
oitenta e um reais e cinco centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 509,69 (Quinhentos e nove reais e sessenta e 
nove centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 

Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Islei da Silva Massi Eloi. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 599 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Débora Machado dos Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 04 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira, regente na turma 1º/2º/3º/4º/5º 
multianual, e nas disciplinas PCLE e Educação Física, na turma 
1º/2º/3º/4º/5º multianual, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 11.291,50 (Onze mil, duzentos e 
noventa e um reais e cinquena centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 978,60 (Novecentos e setenta e oito reais e 
sessenta centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.258,30(Dois mil, duzentos e cinquenta e oito 
reais e trinta centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Débora Machado dos Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 600 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Luzinete de Oliveira Souza. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, 
regente na turma 1º Ano, em substituição a professora Arlene de 
Oliveira Souza, sobreposta na vaga da professora Enilda Dias, Mat. 
365, nomeada Diretora da EMIP Lutuma Dias. 
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PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Luzinete de Oliveira Souza. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 601 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Sérgio Gonçalves de Morais. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias - 
Núcleo Escolar Córrego Seco, regente no 1º/ 2º/3º/4º multianual, 
nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Sérgio Gonçalves de Morais. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 602 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Arizontina Malheiro Vaz. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, na 
disciplina de Educação Física, nas turmas 1º, 2º, 3º e 4º Ano, e nas 
disciplinas de Arte e Movimento e Recreação, Jogos e Brincadeiras, 
na turma Pré I/II, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Arizontina Malheiro Vaz. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 603 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Zeliane Rezende Sandoval. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Marisa Nogueira Rosa 
Scaff, regente na turma 2º Ano B, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com o aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, onde os alunos 
do 1º ao 3º Ano são responsabilidade da Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
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e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Zeliane Rezende Sandoval. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 604 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Simone Cristina de Andrade. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Marisa Nogueira Rosa 
Scaff, na disciplina de PCLE, nas turmas 1ºA, 1ºB, 2ºA e 2ºB, e no 
CAIC Antonio Pace, na disciplina de PCLE, nas turmas 2º A, 3º A e 
1º U, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Simone Cristina de Andrade. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 605 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rafael Mendes Siqueira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Marisa Nogueira Rosa 
Scaff, como professor de apoio, nas turmas 1º A - Matutino,  para 
auxiliar alunos com necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rafael Mendes Siqueira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 606 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Andrea Cristiani Vicentini Anderson. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CAIC Antonio Pace, 
regente na turma 5º Ano A, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com o aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, onde os alunos 
do 1º ao 3º Ano são responsabilidade da Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 
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b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Andrea Cristiani Vicentini Anderson. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 607 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Tereza Brites Sadhas. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CAIC Antonio Pace, 
regente na turma 5º Ano B, em substituição ao professor João 
Batista Carvalho Nogueira, Mat. 381, designado Coordenador 
Pedagógico de Programas e Projetos Educacionais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Tereza Brites Sadhas. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 608 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosa Maria de Oliveira Freitas. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 3º Ano D, em substituição a professora Regina Célia 
Menezes da Costa, Mat. 436, readaptada definitivo. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosa Maria de Oliveira Freitas. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 609 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Aline Mello Arévalo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 5º Ano A, em vaga de vacância, decorrente de 
aposentadoria. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
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Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Aline Mello Arévalo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 610 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gislaine Espinoza Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 2º Ano D, em vaga de vacância, decorrente de 
aposentadoria. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Gislaine Espinoza Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 611 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Loiva Lenir Pilger. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 2º Ano A, em substituição a professora Rosa Rodrigues 
Maciel, Mat. 439, que se encontra em Licença Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Loiva Lenir Pilger. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 612 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Thais Fiasqui Mello. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 4º Ano A, em substituição a professora Anita Maria de 
Matos Barbosa Rodrigues, Mat. 2768, que se encontra em Licença 
Prêmio até 30/10/2021. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 01 de novembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 6.523,99 (Seis mil, quinhentos e 
vinte e três reais e noventa e nove centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Thais Fiasqui Mello. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 613 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosália dos Santos Barbosa. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10 % de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 2ºAno B, em substituição a professora Angela Pereira 
Mota, Mat. 5176, nomeada Diretora do CMEI José Rodolfo Falcão. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosália dos Santos Barbosa. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 614 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosemara da Silva Tomichá Arguelho. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 2º Ano F, em vaga remanescente após encerramento do 
concurso público/2016, e com o aumento da demanda de alunos do 
ensino fundamental 1º ao 5º, onde os alunos do 1º ao 3º Ano são 
responsabilidade da Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosemara da Silva Tomichá Arguelho. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 615 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Márcia Aparecida de Deus Tozani. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 3º Ano E, em vaga remanescente após encerramento do 
concurso público/2016, e com o aumento da demanda de alunos do 
ensino fundamental 1º ao 5º, onde os alunos do 1º ao 3º Ano são 
responsabilidade da Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Márcia Aparecida de Deus Tozani. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 616 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 
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CONTRATADO(A): Daniela dos Santos Ferruzzi Figueiredo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 2º Ano E, em vaga remanescente após encerramento do 
concurso público/2016, e com o aumento da demanda de alunos do 
ensino fundamental 1º ao 5º, onde os alunos do 1º ao 3º Ano são 
responsabilidade da Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Daniela dos Santos Ferruzzi Figueiredo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 617 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elenil Maria Ferreira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, na 
disciplina de PCLE, nas turmas 1ºE, 2ºB, 2ºF e 3ºF, e no CMA 
Emília Alves Nogueira, na disciplina de PCLE, na turma 2º D, e no 
CMA Rotary Club, na disciplina PCLE, na turma 3º B, e na disciplina 
de Arte, na turma 2ºC, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Elenil Maria Ferreira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 618 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Claudia da Cunha Góes Herreira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, na 
disciplina de Arte, nas turmas  4ºA, 4º B, 4ºC, 4ºD, 5ºA e 5ºB, e na 
EM Marisa Nogueira Rosa Scaff, na disciplina de Arte, nas turmas 
1ºA, 1ºB, 2ºA e 2ºB, nas aulas remanscentes após encerramento do 
concurso público/2016, e com o aumento da demanda de alunos do 
ensino fundamental 1º ao 5º, onde os alunos do 1º ao 3º Ano são 
responsabilidade da Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Claudia da Cunha Góes Herreira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 619 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 
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CONTRATADO(A): Wagner Pinto Pereira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, na 
disciplina de Educação Física, nas turmas 1ºB, 2ºB, 3ºA, 6ºC, e no 
CAIC Antonio Pace, na disciplina de Educação Física, nas turmas 
2ºB, 3ºB e 4ºB, em substituição aos professores José Ribeiro De 
Bom, Mat. 384, nomeado diretor do CMA Rotary Club, e ao 
professor Diego Vargas Leiria Orsi, Mat. 13635, designado para 
prestar serviços na FEMA. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Wagner Pinto Pereira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 620 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ana Paula Miranda. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes e no 
CMEI Ver. Ademir Brites, como professora de apoio no 1º Ano C e 
Pré II, para auxiliar alunos com necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 

de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Ana Paula Miranda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 621 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Suellen Oliveira Pimentel. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, como 
professora de apoio,  da turma  3º Ano B , para auxiliar alunos com 
necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Suellen Oliveira Pimentel. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 622 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Larissa Sakamoto Azambuja. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
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designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, como 
professora de apoio, nas turmas 3º Ano D, para auxiliar alunos com 
necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Larissa Sakamoto Azambuja. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 623 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cristina Garajo Pires. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, como 
professora de apoio, na turma 5º Ano C - Vespertino, e no CAIC 
Antonio Pace, como professora de apoio, na turma 6º A - Matutino, 
para auxiliar alunos com necessidade especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Cristina Garajo Pires. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 624 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cristiane Morales. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Marisa Nogueira Rosa 
Scaff, regente na turma 1º Ano B,  em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com o aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, onde os alunos 
do 1º ao 3º Ano são responsabilidade da Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Cristiane Morales. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 625 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Angela de Oliveira Arruda. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Emília Alves 
Nogueira, na disciplina de PCLE, nas turmas 1ºA, 1ºB, 1ºC, 1ºD, 
2ºA, 2ºB e 2º C,  nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 
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VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Angela de Oliveira Arruda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 626 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Neice Leandro Costa Lulu. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Emília Alves 
Nogueira, na disciplina de Arte, nas turmas 1ºA, 1ºB,1ºC, 1ºD, 2ºA, 
2ºB e 2ºD, em vaga remanescente após concurso público/2016, e 
com o aumento da demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 
5º, onde os alunos do 1º ao 3º Ano são responsabilidade da Rede 
Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Neice Leandro Costa Lulu. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 627 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Luciane Larson Tomichas dos Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Emília Alves 
Nogueira, regente na turma 1º Ano A, em substituição a professora 
Maria José do Espírito Santo Torres, Mat. 409, que se encontra em 
Licença Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Luciane Larson Tomichas dos Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 628 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Fabiana Eustáquio Toledo Borges. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CAIC Antonio Pace, na 
disciplina de Arte, nas turmas 1ºU, 2ºA, 2ºB, 3ºA, 3ºB, 4ºA, 4ºB, 5ºA 
e 5ºB, em vaga remanescente após encerramento do concurso 
público/2016, e com o aumento da demanda de alunos do ensino 
fundamental 1º ao 5º, onde os alunos do 1º ao 3º Ano são 
responsabilidade da Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
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e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Fabiana Eustáquio Toledo Borges. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 629 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lídia Barbosa Mendes Lopes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CAIC Antonio Pace, 
regente da turma 3ºAno B, em substituição do professor Lindinaldo 
João da Costa, Mat. 390, em mandato classista. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Lídia Barbosa Mendes Lopes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 630 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Fabiane Marques Ramires. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 06 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Feliciano Pio, NE - Colônia Nova, Aldeia Colônia 
Nova,  regente 1º/2º/3º/4º/5º multianual, e nas disciplinas de 
Educação Física e Língua Terena, nas turmas 1º/2º/3º/4º/5º 
multianual, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
01/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 12.232,50 (Doze mil, duzentos e 
trinta e dois reais e cinquenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.060,15 (Um mil e sessenta reais e quinze 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.446,50 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e seis 
reais e cinquenta centavos) referente aos serviços prestados no 
mês de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Fabiane Marques Ramires. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 631 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marilene Morães. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, como 
professora de apoio, nas turmas 3º A e 5º C - Matutino, para auxiliar 
alunos com necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1727 • sexta-feira, 30 de julho de 2021 

Pág. 57 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Marilene Morães. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 632 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gezilda Cândido. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, 
regente na turma 1º Ano, em substituição a Professora Dalila Luiz 
Cardoso, que se encontra em Licença para estudos. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.881,05 (Cinco mil, oitocentos e 
oitenta e um reais e cinco centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 509,69 (Quinhentos e nove reais e sessenta e 
nove centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e 
vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Gezilda Cândido. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 633 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rose Mairy Marçal da Silva Lopes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 

semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, regente 
na turma 1º Ano B, em substituição a professora Maria Aratuzi 
Rodrigues Rivarola, Mat. 6123, que se encontra em Licença Nojo e 
posterior foi concedida a Licença Prêmio . 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 01 de novembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 6.523,99 (Seis mil, quinhentos e 
vinte e três reais e noventa e nove centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rose Mairy Marçal da Silva Lopes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 634 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ilda Abelina da Conceição Borges. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Emília Alves 
Nogueira, na disciplina de Educação Física, nas turmas 1º A, 1º B, 
1ºD,  2ºA e 2º B,  e no CMEI José Rodolfo Falcão, na disciplina de 
Recreação, Jogos e Brincadeiras, nas turmas Pré I B e Pré II B, nas 
aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 01/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
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Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Ilda Abelina da Conceição Borges. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 641 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Almir Santana Teixeira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços nas EMP Pantaneira - NE Joaquim Alves Ribeiro, Visconde 
de Taunay, Antonio Santos Ribeiro, na disciplina de Geografia, nas 
turmas 6º/7º e 8º/9º multianual, em substituição ao professor João 
Lúcio Echeverria, Mat. 5130, cedido para SEMED, em substituição a 
professora Geni Martins Mesquita, Mat. 5123, sobreposta na EM 
Erso Gomes, e na EM Franklin Cassiano, na disciplina de 
Geografia, na turma 6º/7º mulianual, em substituiçaõ professora 
Cleuzenira de Souza Leandro, sobreposta no CAIC Antonio Pace. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.350,55 (Dez mil, trezentos e 
cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 897,05 (Oitocentos e noventa e sete reais e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Almir Santana Teixeira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 642 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosa Medina. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 

designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro, na disciplina de Língua Portuguesa, nas 
turmas 6º/7º e 8º/9º multianual, na disciplina PLPT, na turma 4º/5º 
multianual, na disciplina PCLE, nas turmas 1º/2º multianual e 3º 
Ano, em substituição a professora Jessica dos Santos Zanesco, 
Mat. 13629, designada Diretora Adjunto na EMP Pantaneira. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.406,60 (Nove mil, quatrocentos 
e seis reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosa Medina. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 643 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Zenilda Vieira da Silva Arruda. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira - NE Escolinha da Alegria, na disciplina 
de Língua Portuguesa, nas turmas 6º/7º e  8º/9º multianual, na 
disciplina de PLPT,  6º/7º multianual, nas disciplinas LEM - Inglês e 
História, nas turmas 6º/7º multianual e 8º/9º multianual, e na 
disciplina de Arte e Cultura Regional, nas turmas 1º/2º/3º/4º/5º 
multianaul e  6º/7º multianual, nas aulas complementares conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.350,55 (Dez mil, trezentos e 
cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 897,05 (Oitocentos e noventa e sete reais e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Zenilda Vieira da Silva Arruda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 644 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Evanir da Silva Barros. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro, na disciplina de LEM - Inglês, nas turmas 
6º/7º e 8º/9º multianual, em substituição a professora Renata da 
Cruz Silva, Mat. 5068, sobreposta na EM Erso Gomes e na 
disciplina de Arte e Cultura Regional, na turma 6º/7º multianual e na 
disciplina de PLPT, na turma 6º/7º Ano, e na EM Erso Gomes, na 
disciplina PCLE, nas turmas 1ºA, 1ºB, 1ºC, 1ºD e 2ºA, nas aulas 
complementares conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.406,60 (Nove mil, quatrocentos 
e seis reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Evanir da Silva Barros. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 645 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Larissa Melcher. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMP Pantaneira - Ne Escolinha da Alegria, na disciplina 
de Matemática 6º/7º e 8º/9º multianual, na disciplina de Ciências da 
Natureza, nas turmas 6º/7º e 8º/9º multianual, na disciplina de 
Geografia, nas turmas 6º/7º e 8º/9º multianual e Geometria na turma 
8º/9º multianual,  e  Educação Física, nas turma 6º/7º e 8º/9º 
multianual, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.350,55 (Dez mil, trezentos e 
cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 897,05 (Oitocentos e noventa e sete reais e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Larissa Melcher. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 646 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maurício Ojeda. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 01 hora aula excedente, lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EMP Pantaneira - NE Santana, na disciplina de Língua Portuguesa, 
nas turmas 6º7º e 8º/9º multianua, na disciplina de PLPT, na turma 
6º/7º multianual, na disciplina LEM - Inglês, nas turmas 6º/7º e 8º/9º 
multianual, na disciplina de PCLE, na turma 1º/2º multianual e 3º 
Ano, nas aulas de Inglês em substituição a professora Renata da 
Cruz Silva, Mat. 5068, sobreposta no EM Erso Gomes, e nas aulas 
complementares conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.880,10 (Nove mil, oitocentos e 
oitenta reais e dez centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 856,28 (Oitocentos e cinquenta e seis reais e vinte 
e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês 
julho/2021; 
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b) O valor de R$ 1.976,02 (Um mil, novecentos e setenta e seis 
reais e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Maurício Ojeda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 647 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Andréa Lipú Corrêa. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 04 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços nas EM Antonio Santos Ribeiro, Franklin Cassiano,  na 
disciplina de História, nas turmas 6º/7º e 8º e 9º multianual,  no 
CAIC Antonio Pace, na disciplina de História, nas turmas 8º U e 9º 
U, em substituição a professora Nilda Fátima Moraes de Oliveira 
Silva, Mat. 430, cedida para SED/MS e na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro, na disciplina de História, nas turmas 6º/7º e 
8º/9º multianual, em substituição ao professor Walter da Silva 
Duarte, Mat. 452, readaptado na função de auxiliar de coordenação, 
e na EM Erso Gomes, na  disciplina de História, na turma 4ª Fase 
EJA. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 11.291,50 (Onze mil, duzentos e 
noventa e um reais e cinquenta centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 978,60 (Novecentos e setenta e oito reais e 
sessenta centavos) referente aos serviços prestados no mês 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.258,30 (Dois mil, duzentos e cinquenta e oito 
reais e trinta centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Andréa Lipú Corrêa. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 648 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Silvana da Luz Franco. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Ada Moreira Barros, na disciplina de Língua 
Portuguesa, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em substituição ao 
professor Jorge Manoel de Holanda, Mat. 15801, sobreposto na EM 
Franklin Cassiano. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.350,55 (Dez mil, trezentos e 
cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 897,05 (Oitocentos e noventa e sete reais e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Silvana da Luz Franco. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 649 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lucinéia Zanuncio Prates. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 01 hora aula excedente lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EM Ada Moreira Barros, na disciplina Ciências, nas turmas 7º, 8º e 
9ºAno, em substituição a professora Josefa Cabral Gomes, Mat. 
386, que se encontra em Licença Prêmio, e na disciplina de Arte, 
nas turmas 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Ano, nas aulas temporárias 
conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.880,10 (Nove mil, oitocentos e 
oitenta reais e dez centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 
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a) O valor de R$ 856,28 (Oitocentos e cinquenta e seis reais e vinte 
e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.976,02 (Um mil, novecentos e setenta e seis 
reais e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Lucinéia Zanuncio Prates. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 650 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Joseli Ferreira Cordeiro. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 01 hora aula excedente, lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EM Ada Moreira Barros, na disciplina PCLE, na turma 1º, 2º, 3º Ano, 
na disciplina PLPT, nas turmas 6º e 7º Ano, e na disciplina de LEM - 
Inglês, nas turmas 4º, 5º, 6º, 7º 8º e 9º Ano, em substituição a 
professora Renata da Cruz Silva Ruiz, sobreposta na EM Erso 
Gomes. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.880,10 (Nove mil, oitocentos e 
oitenta reais e dez centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 856,28 (Oitocentos e cinquenta e seis reais e vinte 
e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.976,02 (Um mil, novecentos e setenta e seis 
reais e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Joseli Ferreira Cordeiro. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 651 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jucimeire Rodrigues da Luz. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 01 hora aula excedente lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EM Ada Moreira Barros, na disciplina de História, nas turmas 6º, 7º, 
8º e 9ºAno, em substituição ao professor Walter da Silva Duarte, 
Mat. 452, e na disciplina de Recreação, Jogos e Brincadeiras, na 
turma Pré I/II, e na disciplina de Arte e Movimento, na turma Pré I/II, 
nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.880,10 (Nove mil, oitocentos e 
oitenta reais e dez centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 856,28 (Oitocentos e cinquenta e seis reais e vinte 
e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.976,02 (Um mil, novecentos e setenta e seis 
reais e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Jucimeire Rodrigues da Luz. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 652 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jayne Ferreira Delmondes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Ada Moreira Barros, na disciplina Educação Física, 
nas turmas  2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Ano,em substituição ao 
professor Rubens Mosciaro de Pinho, Mat. 13896, sobreposto na 
EM Franklin Cassiano. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.350,55 (Dez mil, trezentos e 
cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 
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a) O valor de R$ 897,05 (Oitocentos e noventa e sete reais e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Jayne Ferreira Delmondes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 653 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Antônia Xavier. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 01 hora aula excedente, lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EM Ada Moreira Barros, na disciplina Geografia, nas turmas 6º, 7º, 
8º e 9º Ano, em substituição ao professor João Lúcio Echeverria, 
Mat. 5130, cedido para SEMED, na disciplina de Arte, nas turmas 1º 
e 2º Ano, e na disciplina de Educação Física, na turma 1º Ano, nas 
aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2021. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.880,10 (Nove mil, oitocentos e 
oitenta reais e dez centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 856,28 (Oitocentos e cinquenta e seis reais e vinte 
e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.976,02 (Um mil, novecentos e setenta e seis 
reais e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Antônia Xavier. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 654 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cleonice Maria Marcos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, na 
disciplina Ciências, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano,  e na EMI 
Francisco Farias, na disciplina de Ciências da Natureza, nas turmas 
6º, 7º e 8º/9º multianual, em substituição a professora Elisangela 
Castedo Maria do Nascimento, Mat. 2130, cedida para Fundação de 
Cultura do Estado MS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.406,60 (Nove mil, quatrocentos 
e seis reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Cleonice Maria Marcos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 655 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rodnei Eloi da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Marcolino Lili, na disciplina de Língua Portuguesa, 
nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em substituição a professora Adriani 
Gimenez Amorim, Mat 6081, cedida para Escola Especializada 
Mundo Feliz - Associação Peatlozzi. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.350,55 (Dez mil, trezentos e 
cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 
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a) O valor de R$ 897,05 (Oitocentos e noventa e sete reais e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rodnei Eloi da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 656 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Evanilza da Silva Massi Mamédio. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Marcolino Lili, na disciplina de Geografia, nas 
turma 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em substituição a professor Elaine Pereira 
de Souza, Mat. 6295, e na disciplina de História, nas turmas 6º, 7º, 
8º e 9º Ano, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.350,55 (Dez mil, trezentos e 
cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 897,05 (Oitocentos e noventa e sete reais e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Evanilza da Silva Massi Mamédio. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 657 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Luiz Fernando Delfino. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, na 
disciplina de Educação Física, nas turmas, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Ano, e 
na disciplina de Arte e Cultura Terena, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º 
Ano, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.406,60 (Nove mil, quatrocentos 
e seis reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Luiz Fernando Delfino. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 658 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Alcery Marques Gabriel. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, na 
disciplina de Língua Terena, nas turmas 3º, 4º,5º, 6º, 7º,8º e 9º Ano, 
na disciplina de PLPT, nas turmas 6º e 7º Ano,  nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.406,60 (Nove mil, quatrocentos 
e seis reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 
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b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Alcery Marques Gabriel. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 659 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Andrea de Arruda Chimenes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 06 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Marcolino Lili, na disciplina Matemática, nas 
turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, na disciplina de Geometria, nas turmas 8º 
e 9º Ano, em substituição a professora Rosana de Carvalho, Mat. 
6228, designada Coordenadora da EM Antonio Santos Ribeiro, e na 
EMI Francisco Farias, na disciplina de Geometria, na turma 8º/9º 
multianual, em substituição a professora Débora Braga de Arruda 
Viédes, sobreposta na EM Franklin Cassiano. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 12.232,50 (Doze mil, duzentos e 
trinta e dois reais e cinquenta centavos)_ a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.060,15 (Um mil e sessenta reais e quinze 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.446,50 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e seis 
reais e cinquenta centavos) referente aos serviços prestados no 
mês de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Andrea de Arruda Chimenes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 660 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cláudia Mendes Maia Geronimo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundametal 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 14 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, na 
disciplina de Língua Portuguesa, nas turmas 6º e 7º Ano, 8º/9º 
multianual, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 6.586,70 (Seis mil, quinhentos e 
oitenta e seis reais e setenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 570,85 (Quinhentos e setenta reais e oitenta e 
cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.317,34 (Um mil, trezentos e dezessete reais e 
trinta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Cláudia Mendes Maia Geronimo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 661 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jane Francisco Antonio Cândido. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, na 
disciplina de Geografia, nas turmas 6º e 7ºAno, 8º /9º multianual,em 
substituição ao Professor Paulo Baltazar, Mat. 2553, cedido para 
UFMS, e na disciplina de Arte e Cultura Terena, nas turmas 6º e 7º 
Ano, na disciplina de PLPT, na turma 6º e 7º Ano, na disciplina de 
Arte e Movimento, na turma Pré I/II, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.406,60 (Nove mil, quatrocentos 
e seis reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 
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b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Jane Francisco Antonio Cândido. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 662 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jesuina da Silva Samuel. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 04 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMI Francisco Farias, na disciplina de Arte e Cultura 
Terena, nas turmas 4º, 5º, 8º/9º  multianual, na disciplina de Língua 
Terena, nas turmas de 5º, 6º, 7º Ano e 8º/9º multianual,  , e na 
disciplina de História, nas turmas 6º, 7º ano e 8º/9º multianual, e na 
disciplina de Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma P´re I/II, 
em vaga remanescente após encerramento do concurso 
público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 11.291,50 (Onze mil, duzentos e 
noventa e um reais e cinquenta centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 978,60 (Novecentos e setenta e oito reais e 
sessenta centavos) referente aos serviços prestados no mês 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.258,30 (Dois mil, duzentos e cinquenta e oito 
reais e trinta centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Jesuina da Silva Samuel. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 663 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ruthe Fernandes da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 14 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, na 
disciplina Matemática, nas turmas 6º, 7º Ano e 8º/9º multianual, em 
substituição a professora Débora Braga de Arruda Viédes, Mat. 
5037, sobreposta na EM Franklin Cassiano. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 6.586,70 (Seis mil, quinhentos e 
oitenta e seis reais e setenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 570,85 (Quinhentos e setenta reais e oitenta e 
cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.317,34 (Um mil, trezentos e dezessete reais e 
trinta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Ruthe Fernandes da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 664 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Neemias da Silva Tiago. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 01 hora aula excedente lotando-o(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EMI Francisco Farias, na disciplina de Educação Física, nas turmas 
1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º,  7º Ano e 8º/9º multianual, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.880,10 (Nove mil, oitocentos e 
oitenta reais e dez centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 856,28 (Oitocentos e cinquenta e seis reais e vinte 
e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês 
julho/2021; 
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b) O valor de R$ 1.976,02 (Um mil, novecentos e setenta e seis 
reais e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Neemias da Silva Tiago. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 665 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rubens Luiz Mendes Garajo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Visconde de Taunay, na disciplina de História, nas 
turmas 6º/7º e 8º/9º multianual, em substituição aos professores 
Walter da Silva Duarte, readaptado e Nilda Fátima Moraes de 
Oliveira Silva, cedida para SED/MS, na disciplina de Arte, nas 
turmas 1º/2º, 4º/5º e 8º/9º multianual, 3º Ano, e nas disciplinas de 
Arte e Movimento e Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma Pré 
I/II. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.350,55 (Dez mil, trezentos e 
cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 897,05 (Oitocentos e noventa e sete reais e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rubens Luiz Mendes Garajo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 666 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Carlos Henrique Luiz Borges. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 05 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Visconde de Tauany, na disciplina de Língua 
Portuguesa, nas turmas 6º7º e 8º/9º multianual, em substituição a 
professora Ana Paula de Lima Silva, Mat. 13642, e na EMI 
Francisco Farias, disciplina LEM - Inglês, nas turmas 6º, 7º Ano e 
8º/9º multianual, nas EMIP Marcolino Lili e EMIP General Rondon, 
nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em substituição a professora Susana 
Cristina Viana Mendes, Mat. 2180, cedida para SED/MS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 11.762,00 (Onze mil, setecentos 
e sessenta e dois reais) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.019,37 (Um mil e dezenove reais e trinta e sete 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.352,40 (Dois mil, trezentos e cinquenta e dois 
reais e quarenta centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Carlos Henrique Luiz Borges. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 667 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ledilson Cândido. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina de Língua Terena, nas turmas  3º e 4º Ano, em 
substituição ao professor Celso Fialho Filho, designado coordenador 
pedagógico da EMIP General Rondon, e disciplina de História, nas 
turmas de 6º, 7º, 8º e 9º Ano, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.406,60 (Nove mil, quatrocentos 
e seis reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 
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a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Ledilson Cândido. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 668 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Omércio Dias. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina de Matemática, nas turmas 7º, 8º e 9º Ano, e na disciplina 
de Geometria, nas turmas 8º e 9º Ano, em substituição ao professor 
Fernando Brunet de Freitas, Mat. 13631, sobreposto na EM 
Visconde de Taunay. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.406,60 (Nove mil, quatrocentos 
e seis reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Omércio Dias. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 669 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marileide Basílio Francisco. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP General Rondon, na disciplina de Língua 
Portuguesa, na turma 6º Ano, na disciplina de Educação Física, nas 
turmas 5º, 6º, 7º e 8º Ano, em substituição ao professor Eduardo 
Carpejani Mendonça, Mat. 5116,  e na disciplina de Arte e Cultura e 
Terena, nas turmas 6º e 7º, 8º e 9º Ano, nas aulas temporárias 
conforme Edital/SEMED nº1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.350,55 (Dez mil, trezentos e 
cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 897,05 (Oitocentos e noventa e sete reais e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Marileide Basílio Francisco. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 670 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Seila Souza Coelho. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina de Geografia, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em 
substituição ao professor Paulo Baltazar, cedido para UFMS, e nas 
disciplinas de Arte e Movimento e Recreação, Jogos e Brincadeiras, 
na turma Pré II, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.406,60 (Nove mil, quatrocentos 
e seis reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 
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a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Seila Souza Coelho. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 671 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Raquel Rodrigues José Candido. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina Língua Portuguesa, nas turmas 7º, 8º e 9º Ano, na 
disciplina PLPT, nas turmas 6º e 7º Ano, nas aulas temporárias 
conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.406,60 (Nove mil, quatrocentos 
e seis reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Raquel Rodrigues José Candido. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 672 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elison Luiz Paes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, na 
disciplina Educação Física, nas turmas 3º, 4º, 5º, 6º e 7º, 8º e 9º 
Ano, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.406,60 (Nove mil, quatrocentos 
e seis reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Elison Luiz Paes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 673 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Alvisore Goes Gonçalves. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, na 
disciplina História, nas turmas 6ºe 7º, 8º e 9º Ano, e na disciplina de 
Geografia, nas turmas 6ºe 7º, 8º e 9º Ano, em substituição a 
professora Elaine Pereira de Souza, nomeada diretora do CMEI Dr. 
Antonio de Arruda Sampaio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.406,60 (Nove mil, quatrocentos 
e seis reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1727 • sexta-feira, 30 de julho de 2021 

Pág. 69 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Alvisore Goes Gonçalves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 674 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosiete Francisco Paiz. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 14 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, na 
disciplina de Matemática, nas turmas 7º, 8º e 9º Ano, em 
substituição ao professor Renan Ferrari Pereira, Mat. 13623, 
sobreposto na EMP Pantaneira - NE Joaquim Alves Ribeiro. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 6.586,70 (Seis mil, quinhentos e 
oitenta e seis reais e setenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 570,85 (Quinhentos e setenta reais e oitenta e 
cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.317,34 (Um mil, trezentos e dezessete reais e 
trinta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosiete Francisco Paiz. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 675 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Sônia Maria Luiz. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, na 
disciplina de Ciências, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em 
substituição as professoras Rubia Mara Aramburú, Mat. 2711, 

nomeada diretora adjunta do CAIC Antonio Pace, e Nalygia Oliveira 
Vigue, cedida para SED/MS  e na disciplina de Matemática, na 
turma 6º ano,  e  Geometria, nas turmas 8º e 9º Ano, em 
substituição ao professor Renan Ferrari Pereira, Mat. 13623,  
sobreposto na EMP Pantaneira - NE Joaquim Alves Ribeiro. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.406,60 (Nove mil, quatrocentos 
e seis reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Sônia Maria Luiz. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 676 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Benito Caetano Estevão. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Lutuma Dias, na disciplina de Educação Física, 
nas turmas 5º, 6º, 7º, 8º e 9º Ano, e no NE Córrego Seco, nas 
disciplinas de Língua Terena e Educação Física, na turma 
1º/2º/3º/4º multianual, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.350,55 (Dez mil, trezentos e 
cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 897,05 (Oitocentos e noventa e sete reais e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Benito Caetano Estevão. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 677 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marcilene Gabriel. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, na 
disciplina de Língua Portuguesa, nas turmas 6º Ano, e 4ª Fase EJA, 
na disciplina de LEM-Inglês, nas turmas 6º, 7º, 8º, 9º Ano e 4ª Fase 
EJA, em substituição a professora Renata da Cruz Silva, sobreposta 
na EM Erso Gomes,  e na disciplina de PLPT, na turma 4ª Fase 
EJA, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.406,60 (Nove mil, quatrocentos 
e seis reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Marcilene Gabriel. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 678 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosinete Barbosa Pedro. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, na 

disciplina de Língua Portuguesa, nas turmas 7ºA, 8º e 9º Ano, e na 
disciplina de PLPT, em substituição a professora Roseli da Silva, 
cedida para Escola Especializada Mundo Feliz - Pestalozzi. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.406,60 (Nove mil, quatrocentos 
e seis reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosinete Barbosa Pedro. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 679 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Enivaldo Dias. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Lutuma Dias, na disciplina de Matemática, 7º A, 8º 
e 9º Ano e na disciplina de Geometria, nas turmas 8º e 9º Ano, em 
substituição ao professor José Ramão Marinho, cedido para 
SED/MS e Luciana dos Santos Silvério, Mat. 13627, sobreposta na 
EMP Pantaneira - NE Santana respectivamente, e na disciplina de 
Ciências, na turma 4ª Fase EJA. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.350,55 (Dez mil, trezentos e 
cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 897,05 (Oitocentos e noventa e sete reais e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
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Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Enivaldo Dias. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 680 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Valdirene Souza Cardoso. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Lutuma Dias, na disciplina de Matemática, nas 
turmas 6º Ano,  e 4ª Fase EJA, em substituição ao professor José 
Ramão Marinho, cedido SED/MS e na disciplina de Ciências da 
Natureza, nas turmas 6º, 7ºA, 8º e 9º Ano, em substituição a 
professora Josefa Cabral Gomes, Mat. 386 , que se encontra em 
Licença Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.350,55 (Dez mil, trezentos e 
cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 897,05 (Oitocentos e noventa e sete reais e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Valdirene Souza Cardoso. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 681 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lucilena Souza Correa Dias. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 12 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, nas 
disciplinas de História, Geografia, Arte e Cultura Terena, Educação 

Física, na turma 4ª Fase EJA, na disciplina de Geografia, na turma 
6º Ano, e na disciplina Arte e Cultura Terena, na turma 5º Ano, nas 
aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.645,75 (Cinco mil, seiscentos e 
quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) a serem pagos 
da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 489,30 (Quatrocentos e oitenta e nove reais e trinta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.129,15 (Um mil, cento e vinte e nove reais e 
quinze centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Lucilena Souza Correa Dias. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 682 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Francisco Gonçalves Caetano. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, na 
disciplina de Geografia, nas turmas 7ºA, 8º e 9ºAno, em substituição 
a professora Valnice Mota Pombo Benevides, Mat. 447, e na 
disciplina de História, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em substituição 
ao professor Wanderley Dias Cardoso, Mat. 17482, designado 
Coordenador da EMIP Lutuma Dias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.406,60 (Nove mil, quatrocentos 
e seis reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
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Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Francisco Gonçalves Caetano. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 683 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cesar Augusto Vareiro da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CAIC Antonio Pace, na disciplina de História, nas 
turmas 7ºA e 7ºB, na EM Erso Gomes, na disciplina de História, nas 
turmas 6ºA, 6ºC, 7ºA e 7º B, em substituição ao professor Orlando 
George de Almeida, Mat. 13624, designado Chefe de Setor de 
Inspeção e Vida Escolar - SEMED. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.350,55 (Dez mil, trezentos e 
cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 897,05 (Oitocentos e noventa e sete reais e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Cesar Augusto Vareiro da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 684 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Andréa Pariz Pereira de Oliveira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, na 
disciplina Matemática, nas turmas 6ºA, 7ºA e 7ºB, e na disciplina 
Geometria, nas turmas 8º U e 9ºU, em substituição a professora 

Lidiane Aparecida Silva Cardoso, Mat. 2150, que se encontra em 
Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 01 de novembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 6.523,99 (Seis mil, quinhentos e 
vinte e três reais e noventa e nove centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Andréa Pariz Pereira de Oliveira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 685 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maria Bibiana Nunes Quevedo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, nas 
disciplinas de Língua Portuguesa, Arte, e PLPT, na turma 6º Ano C, 
na disciplina de PCLE, na turma 3º A, e na disciplina de PLPT, na 
turma 4ºAno D, e na EMIP Feliciano Pio, na disciplina de Inglês, nas 
turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, em substituição a professora Susana 
Cristina Viana Mendes, Mat. 2180, cedida para SED/MS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.406,60 (Nove mil, quatrocentos 
e seis reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
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Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Maria Bibiana Nunes Quevedo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 686 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marília Arguelho da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, como 
professora de apoio, na turma 6º Ano B e 7º Ano A , para auxiliar 
alunos com necessidades especias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.406,60 (Nove mil, quatrocentos 
e seis reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Marília Arguelho da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 687 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cristiane Candido Martins. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 12 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Erso Gomes, na disciplina de Arte, nas turmas 2ºB, 
2ºF, 3ºD, 5ºC, 6ºA, 6ºB, 7ºA, 7ºB, 8ºU, 9ºU, 1ª/2ª Fase, 4ª Fase, e 
no CAIC Antonio Pace, na disciplina de Arte, nas turmas 6ºA, 6ºB, 
7ºA, 7ºB e 9ºU, e no CMEI Vadir Cathcart Ferreira, na disciplina de 
Arte e Movimento, na turma Pré I B, em 05h/a do CAIC e 08 h/a da 

EM Erso Gomes, em substituição a professora Ironilde Gomes da 
Silva Frazão, Mat. 13630, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 15.055,35 (Quinze mil e 
cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.304,80 (Um mil, trezentos e quatro reais e oitenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 3.011,07 referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Cristiane Candido Martins. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 688 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Renata Mariano Corrêa Freitas. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 02 horas aulas excedentes lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços nas Escolas Franklin Cassiano, Antonio Santos Ribeiro e 
Visconde de Taunay, na disciplina de Ciências, na turma 6º7º e 
8º/9º multianual, e na EM Erso Gomes,  na disciplina de Ciências , 
na turma 6º Ano C e no CAIC Antonio Pace, na disciplina de 
Ciências, na turma 7º Ano B, em substituição a professora Eliane 
Lima de Moura Costa, Mat. 2610, sobreposta na EM Erso Gomes, 
por motivos de saúde. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.350,55 (Dez mil, trezentos e 
cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 897,05 (Oitocentos e noventa e sete reais e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto/2021, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
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Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Renata Mariano Corrêa Freitas. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 689 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosa Aparecida Seizer Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 03 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Erso Gomes, nas disciplinas de Língua Portuguesa, 
PLPT e Arte, na turma 4ª Fase B, na disciplina de Arte, na turma 3ª 
Fase, e na disciplina de Arte na turma 3º Ano E, e no CMA Emília 
Alves Nogueira, na disciplina de Arte, na turma 2º Ano C, e no CMEI 
José Rodolfo Falcão, na disciplina de Arte e Movimento, na turma 
Pré II B, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 01/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.821,05 (Dez mil, oitocentos e 
vinte e um reais e cinco centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 937,82 (Novecentos e trinta e sete reais e oitenta e 
dois centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 2.164,21 (Dois mil, cento e  sessenta e quatro reais 
e vinte e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Rosa Aparecida Seizer Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 690 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Isaias Dias Pereira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, nas 
disciplinas de Língua Terena, 1º , 6º, 7º e 8º Ano, 4ª Fase, e na 
disciplina de Arte e Cultura Terena, nas turmas 4º, 6º, 7º e 8º Ano, 

em substituição a professora Alessandra Dias Alonso, Mat. 13640, 
que se encontra em Licença Maternidade. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 13 de novembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.276,76 (Sete mil, duzentos e 
setenta e seis reais e setenta e seis centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Isaias Dias Pereira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 691 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Adenilson de Souza Coelho 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Agente Administrativo,  com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-
o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, em vaga 
decorrente de vacância. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 5.300,00 (Cinco mil e trezentos reais) a serem 
pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 459,33 (Quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
trinta e três centavos) referente aos serviços prestados no mês 
julho/2021; 

b)O valor de R$ 1.060,00 (Um mil e sessenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de agosto/2021, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da 
Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda   e Adenilson de Souza Coelho. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 692 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Fernanda Amorim Lulu 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Inspetora de Alunos,  com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-
o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.575,00 (Quatro mil, quinhentos e setenta e cinco 
reais ) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 396,50 (Trezentos e noventa e seis reais e 
cinquenta centavos) referente aos serviços prestados no mês 
julho/2021; 

b)O valor de R$ 915,00 (Novecentos e quinze reais ) referente aos 
serviços prestados no mês de agosto/2021, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da 
Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda   e Fernanda Amorim Lulu. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 693 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Thiago Dias de Barros 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Agente Administrativo, com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-
o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, em vaga 
remanescente após encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 5.300,00 (Cinco mil e trezentos reais) a serem 
pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 459,33 (Quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
trinta e três centavos) referente aos serviços prestados no mês 
julho/2021; 

b)O valor de R$ 1.060,00 (Um mil e sessenta reais) referente aos 
serviços prestados no mês de agosto/2021, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da 
Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda   e Thiago Dias de Barros. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 694 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Idevando de Arruda Lino. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10 % de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Emília Alves 
Nogueira, regente na turma 2º  Ano B, em substituição a professora 
Ernestina Soares  Nascimento, Mat. 3989, que se encontra 
readaptada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Idevando de Arruda Lino. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 695 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Alice dos Santos Mendes Gabriel. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º, 
concedendo-lhe  de regência, com jornada de 20 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-
o(a) para prestar serviços no Projeto SESI Indústria do 
Conhecimento. 
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PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 30 de novembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.584,72 (Sete mil, quinhentos e 
oitenta e quatro reais e setenta e dois centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 741,36 (Setecentos e quarenta e um reais e trinta e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.710,84 (Um mil, setecentos e dez reais e oitenta 
e quatro centavos) referentes aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Alice dos Santos Mendes Gabriel. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 696 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Adriana Cristina Silva Félix. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º, 
concedendo-lhe  de regência, com jornada de 20 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-
o(a) para prestar serviços no Projeto SESI Indústria do 
Conhecimento. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 30 de novembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.584,72 (Sete mil, quinhentos e 
oitenta e quatro reais e setenta e dois centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 741,36 (Setecentos e quarenta e um reais e trinta e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.710,84 (Um mil, setecentos e dez reais e oitenta 
e quatro centavos) referentes aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Adriana Cristina Silva Félix. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 697 
/2021 

CELEBRADO EM: 21.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Bruno Paiva Faustino Alves. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina de Ciências da Natureza, nas turmas 6º, 7º, 8º e 9º Ano, 
em substituição a professora Rubia Mara Aramburú, nomeada 
Diretora Adjunta no CAIC Antonio Pace, e na disciplina de 
Matemática, na turma 6º Ano, na disciplina Educação Física, na 
turma 9º Ano, em substituição ao professor Eduardo Carpejani 
Mendonça, Mat. 5116, cedido por permuta com município de 
Anastácio/MS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 21 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.284,14 (Nove mil, duzentos e 
oitenta e quatro reais e quatorze centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Bruno Paiva Faustino Alves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
700/2021 

CELEBRADO EM: 26.07.2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

CONTRATADO(A): RENATA TOFANELI RODRIGUES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO GARI, COM 
JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-A NA 
SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 
DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE 
DE VARRIÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 26 DE JULHO DE 2021, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1727 • sexta-feira, 30 de julho de 2021 

Pág. 77 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 4.368,00 (QUATRO MIL, 
TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 168,00 (CENTO E SESSENTA E OITO REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2021,  

B)R$ 840,00 (OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE AGOSTO/2021, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO 
POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0000 - CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E RENATA 
TOFANELI RODRIGUES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 701 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Liliane Gomes de Souza Lino. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes,  como 
professora de apoio, na turma 3º Ano C, para atender alunos com 
necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.409,60 (Nove mil, quatrocentos 
e nove reais e sessenta centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 815,50 (Oitocentos e quinze reais e cinquenta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Liliane Gomes de Souza Lino. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 702 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Nathália Ferreira de Barros. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais,e mais 20 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Erso Gomes, regente na turma 3º Ano B, em 
substituição a professora Janete Lili, que se encontra em Licença 
Médica, e na turma 5º Ano C, em substituição ao professor José 
Machuca, que se encontra em Licença Nojo. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 28 de julho de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$  a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.254,61 (Um mil, duzentos e cinquenta e quatro 
reais e sessenta e um centavos) referente aos serviços prestados 
no mês de julho/2021; 

b) O valor de R$  referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2021, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Nathália Ferreira de Barros. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 703 
/2021 

CELEBRADO EM: 19.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosinéia dos Santos Mendes 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Inspetora de Alunos,  com jornada de 40 horas semanais, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-
o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, em substituição a 
servidora efetiva Ariadima Paiva Faustino Alves, matrícula 13460, 
que se encontra readaptada temporário. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 19 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos anexa à Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando 
estimado em R$ 4.575,00 (Quatro mil, quinhentos e setenta e cinco 
reais ) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 396,50 (Trezentos e noventa e seis reais e 
cinquenta centavos) referente aos serviços prestados no mês 
julho/2021; 
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b)O valor de R$ 915,00 (Novecentos e quinze reais ) referente aos 
serviços prestados no mês de agosto/2021, e os demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da 
Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda   e Rosinéia dos Santos Mendes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 704 
/2021 

CELEBRADO EM: 21.07.2021 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-
MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Andreia dos Santos Ferreira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 6º ao 9º 
Ano/EJA, concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 
horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação 
e designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, como 
professora de apoio, nas turmas 1ª/2ª Fase EJA, e 4ª Fase EJA, 
Noturno, para auxiliar alunos com necessidades especiais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se 
em 21 de julho de 2021, com término em 17 de dezembro de 2021. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.284,14 (Nove mil, duzentos e 
oitenta e quatro reais e quatorze centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 690,04 (Seiscentos e noventa reais e quatro 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2021; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentose e oitenta e um reais 
e noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2021, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação – 12.361.0203.2.142 – Pessoal e Encargos dos 
Profissionais da Educação Básica – Ensino Fundamental - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida 
de Lima Beda e Andreia dos Santos Ferreira. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 Ata de Registro de Preços 
nº 024/2021 originário do Pregão Eletrônico nº 007/2021 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1- O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de 
dotação orçamentária nos termos da Ata de Registro de Preços nº 
024/2021: 

 

Órgão 19 

Secretaria 
Municipal 
de Saúde e 
Saneament
o  

Unidade 19.02 

Fundo 
Municipal 
de Saúde - 
FMS 

Funcional 10.304.0211 

Manutenção 
e 
Desenvolv. 
das Ativid. 
da 
Vigilância 
Sanitária 

Projeto/Atividad
e 

2.146 

Manutenção 
e 
Desenvolv. 
das Ativid. 
da 
Vigilância 
Sanitária 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.000
2 

Material de 
Consumo 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no a Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente 
Apostilamento da Ata de Registro de Preços nº 024/2021, cujo 
objetivo é a inclusão de Dotação Orçamentária, conforme o 
orçamento fiscal vigente da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Aquisição de medicamentos e insumos que serão utilizados 
nos procedimentos do Castramóvel, que irá realizar a esterilização 
dos animais, para obter o controle populacional, atualmente 
descontrolado. A solicitação constante da CI nº 210/2021/SESAU se 
faz necessária para atender as necessidades ligadas a Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento 
que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 26 de julho de 2021. 

Assinantes: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza - Secretária Municipal de Saúde 
e Saneamento 

RESOLUÇÕES 
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RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

 

 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2021 CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 001/2021 AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, por meio de sua Comissão Permanente de 
Licitações - CPL instituída pela Portaria nº 050/2021, em razão da 
DECISÃO LIMINAR DLM - G.RC - 81/2021 do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul publicado no Diário Oficial 
Eletrônico de 16 de julho de 2021, sexta-feira, ANO XIII – Nº 2904 – 
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Edição Extra | Campo Grande MS, vem por meio deste suspender 
por tempo indeterminado a presente licitação cujo o objeto é 
contratação de (uma) agência de propaganda para prestação de 
serviços nos setores de publicidade e propaganda regulamentada 
pela Lei n. 12.232, de 29 de abril de 2010 e demais disposições 
legais previstas neste edital, para atendimento da decisão liminar 
acima citada. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 30 de julho de 2021.  

Adriana da Costa Marques 
Presidente da CPL 
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